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PORTARJA N" 074, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Nomear servidores municipois como .fiscal
suplente de contraÍo.

e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Seruiço Autônomo de
Água e Ilsgoto <le Lucas do Rio Vcrdc, Bstado <lc Mato Grosso, no uso das atribuições legais
quc lhc são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1o. Nomear LEANDRO LAERCIO CARDOSO DE LIMA, Mat. N' 404,
lotado(a) no SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como F'iscal c nomear
FERNANDA DE FATIMA DA SILVAALMEIDA, Mat. N' 258, lotado no SAAE Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, como suplente do Fiscal do Contrato n" 012/2023 referenle a
Adesão n' 00512023, o qual tcm por objcto contratação de empresa especializada para
prestaÇão de serviços de locação de veiculo sem motorista, a hm de atender as necessidades
da Autarquia SAAII de Lucas do Rio Vcrde, conforme descrito no Anexo I Termo de
Refcrôncia.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabclccidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato sob sua responsabilidade c emitir respcctivos
relatórios:

lll - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
lV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor

do ÇontÍato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmcnte à unidade competente, após contatos prévios com a conÍratada, as

irregularidades cometidas passiveis de penalidade;
Vll - Solicitar, à unidadc compctcnte, csclarccimentos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
VIII - AutoÍizar, fonnalmente, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

cm favor da contratada;
lX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos proccssos do contrataçâo;
X - Encaminhar, à autoridade Çompelente, eventuais pedidos dc modificaçõcs no cronograma físico-

financciro, substituiçõcs dc matcriais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Iriscal com os estabelccidos no contralo;
XII - RecebeÍ e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamcnto (medições e no

caso de material dircto nas obras confcrir cm conjunlo com o almoxarifado e atestar):
Xlll - Verificar se o prazo de enlrega, especificaçôes e quantidades encontram-sc dc acordo com o

estabelecido no instrumcnto contratual;
XIV - N-otillcar a contralada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a enlrega

dos materiais:
XV - Sugeriq ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houver desÇumpÍimento dc cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrôncias surgidas durante a cxecução do objeto e aplicar as devidas penalidadcs

do contrato;
XVIII - Delerminar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às cxpcnsas da empresa

contratada, no total ou cm partc, o objcto do contrato cm que se verificarem vícios, deíeitos ou incorrcçõcs rcsultantcs
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da execução ou de materiais emprcgadosi
XIX - Deve rejcitat no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o

contrato:
xx - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos:
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmente. por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efctivamente realizados, em consonância com o regime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuizo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadc superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugcstôes quc poNentura entendeÍ cabíveis;

xXV - Recebcr o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prcstados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcve obscrvar a Norma Interna n". 19/2008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
xxvlll - Poderá solicitar assessoramcnto técnico neccssário com a dcvida ant€cedência:
XXIX - Dcverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notifiÇações cscrita
com protocolamento;

XXX - Nâo deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expcdir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, reccbcr material ou scrviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projelo básico ou tcrmo de referência, conccder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o rcsponsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que Íicará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pclo't'CE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverào ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenienles;

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eI'eitos
a partir de 21 de março de 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Nome por extenso: Fernanda de Fátima da
Silva Almeida

Lucas do o VerdeiMT. 05 de Abril dc 2023
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Nome por extenso: Leandro Laércio
Cardoso de Lima

Itegistre-se e Publique-se
Diretor Exccu o do SAAE
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